
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 10 de junho de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Prefeitura Municipal de Guarapari

Referência:
Processo nº 585/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 47/2020

Autoria:

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Ementa: dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial no orçamento
vigente no valor de R$400.000,00 para a Secretaria Municipal de Saúde, referente a
emenda parlamentar federal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Dado Providência
Descrição:

PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES NA 11ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA NO DIA 05 DE JUNHO DE 2020
Próxima Fase: Para Ciência e Providencia
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